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.:- ....... _, __ Dispõe sobre o julgamento das Contas do Poder 
Executivo Municipal em conformidade com o Parecer 
Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, sobre a Prestação de Contas 
referentes ao exercício financeiro de 1999, de 
responsabilidade do Senhor Paulo Cezar Colombi 
Lessa. 

Considerando o Parecer Prévio nº TC-076/2001, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 
constante dos autos do Processo Administrativo nº 016771/2008, autuado em 12 de setembro de 2008; 

Considerando, a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2020 de autoria da Comissão 
de Finanças, Orçamento e Institucional; 

Considerando a Sessão da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, realizada no dia de 12 de 
maio de 2020, na qual o Parecer Prévio TC- nº 076/2001- Plenário, do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, foi aprovado por 07 votos contrários e 06 favoráveis; 

O Presidente Interino da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais: Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
eu PROMULGO o seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam rejeitadas as contas da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do 
Espírito Santo, de responsabilidade do Gestor Paulo Cezar Colombi Lessa, relativas ao Exercício 
Financeiro de 1999, aprovado o Parecer Prévio TC - 076/2001, ratificado pelo Acórdão TC nº 198/2002 - 
Plenário, emitido pelo colendo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, referente ao Processo TC 
nº 2498/2000, atendido todo procedimento regimental. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. JQ Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 13 de maio de 2020. 
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